
 

ESCOLA SECUNDÁRIA DE SEBASTIÃO DA GAMA 

   Ano Letivo 2013/14 

 

9.º ANO 
INFORMAÇÃO 

 

PROVAS FINAIS 
PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

PEDIDO DE REVISÃO DAS DELIBERAÇÕES (“RECURSOS”) 
 

1) PROVAS FINAIS: Os Alunos do 9º ano com indicação, na pauta, de “Admitido a 
PF” estão automaticamente inscritos nas provas finais e só têm que consultar as 
pautas de chamada – em 13/6 ou 16/6 – para saber em que sala realizam as provas e 

se os dados estão corretos. As Provas Finais (Exames Nacionais) de Português (ou PLNM) 

e Matemática têm de ser realizadas na 1ª chamada, de acordo com o calendário 

afixado. 

 

2) PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA: Os restantes Alunos (não 

aprovados, retidos por faltas), caso desejem realizar as “provas de equivalência à 

frequência”, têm que se dirigir aos Serviços Administrativos(SAE), para proceder à 
inscriçãoe realizar as provas na qualidade de autopropostos. 

Embora tenham 2 dias úteis para proceder à inscrição, devem fazê-lo de imediato e 

consultar as pautas de chamada – em 13/6– para saber em que sala realizam as 

provas e se os dados estão corretos. Chama-se à atenção para o calendário afixado e 

para o facto de a prova de equivalência à frequência de Ciências Naturais se realizar 
logo em 16/6. 

As Provas de Português (ou PLNM) e Matemática têm de ser realizadas na 1ª 
chamada, de acordo com o calendário afixado. 

 

3) PEDIDO DE REVISÃO DAS DELIBERAÇÕES (“RECURSOS”): Nos termos do artigo 

17º do Despacho Normativo n.º 24-A/2012, de 6 de dezembro, os pedidos de revisão 

das decisões decorrentes da avaliação de um aluno no 3.º período são apresentados, 

pelo respetivo encarregado de educação, em requerimento devidamente 
fundamentado em razões de ordem técnica, pedagógica ou legal, dirigido ao diretor da 

escola, podendo ser acompanhado dos documentos considerados pertinentes, no prazo 
de três dias úteis a contar da data da afixação das pautas. 

Os requerimentos recebidos depois de expirado o prazo, bem como os que não estiverem 
fundamentados, serão liminarmente indeferidos. 
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A Presidente da CAP 
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